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ANEXO I  

(a que se refere o artigo 2.º) 

Limites gerais de preço de renda por tipologia 

 

1 - Os limites gerais de preço de renda mensal por tipologia, na modalidade habitação, aplicáveis no âmbito 

do Programa de Arrendamento Acessível são os que resultam das tabelas seguintes, em função do 

concelho onde se localiza o alojamento: 

 

Tabela Anexo 1 – Concelhos por escalão 

 

 

Tabela Anexo 2 – Limites gerais de preço de renda mensal por tipologia, em euros, por escalão 
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2 — O limite geral de preço de renda mensal de uma parte de habitação corresponde a 55 % do limite geral 

do preço de renda mensal aplicável à tipologia T0 para o concelho onde se localiza o alojamento. 


